
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 105/2024, DE 08 DE NOVEMBRO DE
2024

AUTORIZA ABERTURA DE UNIDADE FILIAL DO CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBI-
ENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL
JUNTO AO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DA RE-
CEITA FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando a localização da Unidade de Tratamento de Resíduos –
Aterro Sanitário, na zona rural do Município de Mirassol D’Oeste, diferente
da sede do Consórcio;

Considerando que os serviços de coleta e tratamento de resíduos de ser-
viço de saúde por autoclave, está sujeito ao controle e regulação da Vi-
gilância Sanitária, fazendo-se necessário a obtenção do “Alvará Sanitário”
de competência do Município em que a unidade de tratamento está locali-
zado;

Considerando a necessidade de cadastro da propriedade, área do aterro
sanitário, junto ao INDEA/MT com endereço estabelecido no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas;

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômi-
co, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Sr.
JADILSON ALVES DE SOUZA, no uso das atribuições estatutárias e con-
siderando a aprovação da Assembleia Geral Extraordinária de 08 de No-
vembro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado a abertura de CNPJ Filial do Consórcio Intermu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do
Complexo Nascentes do Pantanal, CNPJ 08.979.143/0001-07, com locali-
zação na Estrada Rural do Jabuti, km 3, Comunidade do Jabuti, no Muni-
cípio de Mirassol D’Oeste, para desenvolvimento das atividades a que se
destina.

Art. 2º. A Secretaria Executiva deverá tomar as medidas necessárias junto
ao Cartório de registros e junto a Receita Federal do Brasil;

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Edifício sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômi-
co, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, aos
oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

JADILSON ALVES DE SOUZA

Presidente do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 102/2024, DE 08 DE NOVEMBRO DE
2024

ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 032/2016
QUE DISPÕE SOBRE ESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL,
FUNÇÕES, ATRIBUIÇÕES CARGOS E VENCIMENTOS DOS EMPRE-
GADOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO
NASCENTES DO PANTANAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JADILSON ALVES DE SOUZA, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL
E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA CLÁUSULA VI-
GÉSIMA DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO;

FAZ SABER, que a Assembleia Geral Extraordinária de 08 de Novembro
do ano de 2024 aprovou e sanciona a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Fica incluso à Resolução Normativa nº 032/2016 os requisitos pa-
ra provimento ao cargo de ENGENHEIRO DE ALIMENTOS / NUTRICIO-
NISTA, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO ELETRECISTA, ARQUITE-

TO e ADVOGADO, relativo às atribuições, instrução ou habilitação, cons-
tante do ANEXO II da RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 032/2016, que pas-
sam a viger com a seguinte redação:

Cargo: ENGENHEIRO TÉCNICO DE ALIMENTOS / NUTRICIONISTA

Padrão de Vencimento: EP - 06

Requisitos para Provimento:

a) Idade: Mínima de 18 anos;

b) Instrução: Superior completa Engenharia de Alimentos ou Nutrição.

c) Registro no conselho da classe;

d) Carteira de habilitação Categoria mínima “A” e “B”

Descrição do Cargo: Realizar atividades de natureza especializada de
nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à área de habilitação
profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de
alimentos com ações operativas de planejar, organizar, coordenar, execu-
tar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, mi-
nistrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir
laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado
funcionamento da Administração.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas;

b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de abrangência do Consór-
cio, atendimento ao público, uso de uniforme e horário especial de traba-
lho.

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética:

I- Estabelece padrões de qualidade e identidade dos produtos; fiscaliza a
aplicação de padrões e de normas aplicadas a indústria e comércio de ali-
mentos, orientar; fiscalizar os procedimentos de acondicionamento, con-
servação e estocagem dos produtos relacionados a alimentação.

II- Planeja, coordena e supervisiona serviços ou programas de nutrição,
analisando carências e o conveniente aproveitamento dos recursos dieté-
ticos.

b) Descrição Analítica:

I- Atuar junto aos órgãos governamentais do âmbito municipal, objetivando
o estabelecimento de padrões de qualidade e identidade de produtos, e na
aplicação destes padrões pelas indústrias, garantindo assim os direitos do
consumidor. Fiscalizar a qualidade de alimentos e bebidas. Prestar super-
visão, coordenação e orientação técnica à indústria de alimentos, especi-
almente sobre a fabricação, acondicionamento, preservação distribuição,
transporte e abastecimento de produtos alimentares, seus serviços afins
e correlatos. Determinar padrões de qualidade, planejar e implantar estru-
turas para análise e monitoramento para o processo industrial. Desenvol-
ver pareceres que instruam sobre redução de desperdícios, reutilização de
subprodutos e aproveitamento de recursos naturais disponíveis. Participar
de programas de treinamentos quando convocado. Elaborar documenta-
ção técnica de todos os projetos, processos, sistemas e equipamentos de-
senvolvidos, se for o caso. Participar de projetos, cursos, eventos, comis-
sões e convênios. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de es-
pecialidade. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade,
produtividade, higiene e preservação ambiental. Inspecionar ambientes e
estabelecimentos de alimentação, verificando o cumprimento das normas
de higiene sanitária contidas na legislação em vigor; proceder à fiscaliza-
ção dos estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios, inspecionan-
do a qualidade, o estado de conservação e as condições de armazena-
mento dos produtos oferecidos ao consumo; proceder à fiscalização dos
estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos, inspecionando
as condições de higiene das instalações, dos equipamentos e das pessoas
que manipulam os alimentos; colher amostras de gêneros alimentícios pa-
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ra análise em laboratório, quando for necessário; providenciar a interdição
da venda de alimentos impróprios ao consumidor; que estejam instalados
em desacordo com a legislação em vigor; inspecionar hotéis, restaurantes,
hospitais, estabelecimentos de ensino, entre outros, observando a higie-
ne das instalações; inspecionar clubes de recreação, edificações particu-
lares, controlando a qualidade da água de piscinas e reservatórios, a fim
de assegurar condições de saúde satisfatórias à comunidade; comunicar
as infrações verificadas, propor a instauração de processos e proceder às
devidas autuações de interdições inerentes à função; orientar o comércio
e a indústria quanto às normas de higiene sanitária; expedir autos de inti-
mação, de interdição, de apreensão, de coleta de amostras e de infração
e aplicar diretamente as penalidades que lhe forem delegadas; emitir pa-
receres em processos de concessão de licenças para localização e funcio-
namento de atividades relativas á sua área de atuação; desenvolver estu-
dos, em sua área de atuação, visando à elaboração de técnicas redutoras
ou supressoras de risco á saúde pública; participar dos estudos de elabo-
ração ou revisão de legislação ou normas pertinentes a medidas de me-
lhoria de proteção á saúde pública, fixando parâmetros numéricos ou ou-
tros limites relacionados à sua área de atuação; participar das atividades
administrativas de controle e apoio referentes à sua área de atuação; par-
ticipar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técni-
co e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras,
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos huma-
nos em sua área de atuação; elaborar relatórios das inspeções realizadas;
executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da
função.

II- Controla a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos ali-
mentos, afim de contribuir para melhoria protéica, racionalidade e econo-
micidade dos regimes alimentares; Procede o planejamento e a elabora-
ção de cardápios e dietas especiais para oferecer refeições balanceadas;
Desenvolve o treinamento em serviço do pessoal auxiliar de nutrição pa-
ra racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; Supervisiona o
preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios,
sua armazenagem e distribuição para possibilitar um melhor rendimento
do serviço; Efetua o registro das despesas e das pessoas que recebem
refeições, fazendo anotações em formulários apropriados para estipular o
custo médio da alimentação; Promove o conforto e a segurança do am-
biente de trabalho para prevenir acidentes; Degusta os pratos; Colabora
com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras tarefas
correlatas e/ou determinadas pelo superior imediato.

c) Específica: Cabe ao Profissional: supervisão, coordenação e orienta-
ção técnica; Estudo, planejamento, projeto e especificação; Estudo de vi-
abilidade técnico-econômica; Assistência, assessoria e consultoria; Dire-
ção de obra e serviço técnico; Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento,
laudo e parecer técnico; Desempenho de cargo e função técnica; Ensino,
pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Elaboração de orçamento; Padronização, mensuração e controle de quali-
dade; Execução de obra e serviço técnico; Fiscalização de obra e serviço
técnico; Produção técnica e especializada; Condução de trabalho técnico;
Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou ma-
nutenção; Execução de instalação, montagem e reparo; Operação e ma-
nutenção de equipamento e instalação; Execução de desenho técnico. To-
dos referentes à indústria de alimentos; acondicionamento, preservação,
distribuição, transporte e abastecimento de produtos alimentares; seus
serviços afins e correlatos.

Cargo: ENGENHEIRO CIVIL

Padrão de Vencimento: EP - 08

Requisitos para Provimento:

a) Idade: Mínima de 18 anos;

b) Instrução: Superior completa Engenharia Civil

c) Registro no conselho da classe;

d) Carteira de habilitação Categoria mínima “A” e “B”

Descrição do Cargo: Realizar atividades de natureza especializada de
nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à área de habilitação
profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de
engenharia com ações operativas de planejar, organizar, coordenar, exe-
cutar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer,
ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir
laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado
funcionamento da Administração.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas;

b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de abrangência do Consór-
cio, atendimento ao público, uso de uniforme e horário especial de traba-
lho.

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética:

Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil relativos a rodovias,
aeroportos, sistemas de água e esgoto e outros, estudando características
e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos,
para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das obras
mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos.

b) Descrição Analítica: Avaliar as condições requeridas para obras, es-
tudando o projeto e examinando as características do terreno disponível
para a construção; Calcular os esforços e deformações previstos na obra
projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando com-
parações, levando em consideração fatores como carga calculada, pres-
sões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para
apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção;
Elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da
obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão de
obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos; Preparar o
programa de execução do trabalho elaborando plantas, croquis, planilhas,
memórias de cálculo, cronogramas e outros subsídios que se fizerem ne-
cessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimen-
to das obras; Dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando
as operações à medida que avançam as obras, para assegurar o cumpri-
mento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomenda-
dos; Elaborar, dirigir, acompanhar e executar projetos de engenharia civil
relativos a vias urbanas, obras de pavimentação em geral, drenagem e es-
goto sanitário; Realizar análises de viabilidade de ocupação das margens
de rios e ribeirões, baseando-se em levantamentos topográficos e plantas,
visando a prevenção de acidentes com pessoas e deslizamento de mar-
gens; Realizar a análise de bacias hidrográficas consultando plantas car-
tográficas, efetuando cálculos de vazão e diâmetro das tubulações, a fim
de solucionar e prevenir a ocorrência de alagamentos em determinadas
regiões do Município; Realizar medições, valendo-se de dados obtidos em
campo e através de sistemas informatizados, para emitir parecer quanto à
execução das obras realizadas; Efetuar correção de projetos de constru-
ção e desdobramentos e unificação de áreas, de acordo com as leis mu-
nicipais; Participar do Plano Diretor, analisando as propostas populares e
leis relativas ao planejamento e desenvolvimento urbano; Consultar outros
especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando informações
relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências
técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; Participar dos
processos de licitação de obras; Acompanhar e controlar a execução de
obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o cumprimento das
especificações técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do
contrato; Executar outras atribuições afins. Executar atividades relaciona-
das a estudos e projetos na área ambiental e de recursos hídricos, de
acordo com a área de conhecimento específica e a área de atuação dentro
do órgão; Analisar processos e emitir pareceres técnicos sobre projetos,
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estudos ambientais, interferências e intervenções relacionadas ao licenci-
amento ambiental, monitoramento da qualidade ambiental e qualiquanti-
tativa dos recursos hídricos, planos de emergências e risco ambiental e
demais avaliações de impactos ambientais de competência do Município;
Auxiliar nas ações do Município em caso de acidentes ambientais, de acor-
do com a área de conhecimento específica e a área de atuação dentro do
órgão; Realizar a análise e monitoramento de áreas degradadas e conta-
minadas, de acordo com a área de conhecimento específica e a área de
atuação dentro do órgão; Monitorar o cumprimento da legislação ambien-
tal e de recursos hídricos, com a adoção das medidas cabíveis no caso de
constatação de seu descumprimento.

c) Específica: Cabe ao Profissional: supervisão, coordenação e orienta-
ção técnica; Estudo, planejamento, projeto e especificação; Estudo de vi-
abilidade técnico-econômica; Assistência, assessoria e consultoria; Dire-
ção de obra e serviço técnico; Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento,
laudo e parecer técnico; Desempenho de cargo e função técnica; Ensino,
pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Elaboração de orçamento; Padronização, mensuração e controle de quali-
dade; Execução de obra e serviço técnico; Fiscalização de obra e serviço
técnico; Produção técnica e especializada; Condução de trabalho técnico;
Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou ma-
nutenção; Execução de instalação, montagem e reparo; Operação e ma-
nutenção de equipamento e instalação; Execução de desenho técnico; Uti-
lizar recursos de Informática (Pacote Office Windows e Autocad); Registrar
responsabilidade técnica (ART); Elaborar manual do usuário; Todos refe-
rentes a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema
de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios,
canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estru-
turas; seus serviços afins e correlatos.

Cargo: ENGENHEIRO ELETRECISTA

Padrão de Vencimento: EP - 08

Requisitos para Provimento:

a) Idade: Mínima de 18 anos;

b) Instrução: Superior completa em Engenharia Elétrica

c) Registro no conselho da classe;

d) Carteira de habilitação Categoria mínima “B”

Descrição do Cargo: Realizar atividades de natureza especializada de ní-
vel superior, a fim de executar trabalhos relativos à área de habilitação pro-
fissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de en-
genharia elétrica com ações operativas de planejar, organizar, coordenar,
executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar pare-
cer, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e
emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao ade-
quado funcionamento da Administração.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas;

b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de abrangência do Consór-
cio, atendimento ao público, uso de uniforme e horário especial de traba-
lho.

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: Elabora, executa e dirige projetos de engenharia
elétrica relativos a geração, transmissão, distribuição e utilização da ener-
gia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de
medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos, estudando
características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados
requeridos, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo
de obras e assegurar os padrões técnicos exigidos.

b) Descrição Analítica: Supervisionar, coordenar e dar orientação técnica
referente aos sistemas, projetos e instalações elétricas de edificações; -

Realizar estudos de viabilidade técnico-econômica, vistoria, perícia, laudo
e parecer técnico; - Elaborar orçamento; - Realizar atividades de padroni-
zação, mensuração e controle de qualidade; - Executar e fiscalizar obras
e serviços técnicos; Conduzir equipe de instalação, montagem, operação,
reparo ou manutenção; - Elaborar projetos, assessorando e supervisionan-
do a sua realização; - Orientar e controlar processo de produção ou serviço
de manutenção; - Utilizar recursos de Informática (Pacote Office Windows
e Autocad); - Analisar dados e informações: elaborar diagnóstico; elaborar
metodologia e estudos preliminares; definir técnicas e materiais, detalha-
mento técnico construtivo e orçamento do projeto; Registrar responsabili-
dade técnica (ART); Elaborar manual do usuário; - Preparar cronograma
físico e financeiro; - Elaborar o caderno de encargos / memorial descritivo
/ especificações.

Cargo: ARQUITETO

Padrão de Vencimento: EP - 08

Requisitos para Provimento:

a) Idade: Mínima de 18 anos;

b) Instrução: Superior completa em Arquitetura

c) Registro no conselho da classe;

d) Carteira de habilitação Categoria mínima “B”

Descrição do Cargo: Realizar atividades de natureza especializada de
nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à área de habilitação
profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de
arquitetura com ações operativas de planejar, organizar, coordenar, exe-
cutar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer,
ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir
laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado
funcionamento da Administração.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas;

b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de abrangência do Consór-
cio, atendimento ao público, uso de uniforme e horário especial de traba-
lho.

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: Planejar, elaborar, coordenar, dirigir, supervisio-
nar, orientar, auditar, executar e fiscalizar serviços e projetos públicos ar-
quitetônicos de edifícios, interiores, paisagísticos urbanísticos monumen-
tos e outras obras, em todas as suas etapas, definindo materiais, técnicas
e metodologias; preparar esboços de mapas, plantas e maquetas; elabo-
rar cronograma físico e financeiro de obras e serviços; elaborar laudos, pe-
rícias e pareceres técnicos; assessorar a formulação de políticas públicas
e o estabelecimento de diretrizes para legislação urbanística, legislação
ambiental e para preservação do patrimônio natural e cultural; promover
integração entre a comunidade e os bens edificados; realizar estudos de
pós-ocupação; trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualida-
de, produtividade, higiene e preservação ambiental; elaborar documentos
e difundir conhecimentos na área; emitir pareceres, informações técnicas
e demais documentações; analisar; processar e atualizar dados, informa-
ções e indicadores.

b) Descrição Analítica: Analisar propostas arquitetônicas, observando ti-
po, dimensões, estilo de edificação, bem como custos estimados e mate-
riais a serem empregados, duração e outros detalhes do empreendimen-
to, para determinar as características essenciais à elaboração do projeto;
Planejar as plantas e edificações do projeto, aplicando princípios arquitetô-
nicos, funcionais e específicos, para integrar elementos estruturais, esté-
ticos e funcionais dentro do espaço físico. Analisar propostas arquitetôni-
cas, observando tipo, dimensões, estilo de edificação, bem como custos
estimados e materiais a serem empregados, duração e outros detalhes do
empreendimento, para determinar as características essenciais à elabora-
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ção do projeto; Planejar as plantas e edificações do projeto, aplicando prin-
cípios arquitetônicos, funcionais e específicos, para integrar elementos es-
truturais, estéticos e funcionais dentro do espaço físico determinado; Ela-
borar o projeto final, obedecendo a normas, regulamentos de construção
vigentes e estilos arquitetônicos do local para os trabalhos de construção
ou reforma de conjuntos urbanos, edificações, parques, jardins, áreas de
lazer e outras obras; Elaborar, executar e dirigir projetos de urbanização,
planejando, orientando e controlando a construção de áreas urbanas, par-
ques de recreação e centros cívicos, para possibilitar a criação e o desen-
volvimento ordenado de zonas industriais, urbanas e rurais no Município;
Preparar esboços de mapas urbanos, indicando a distribuição das zonas
industriais, comerciais e residenciais e das instalações de recreação, edu-
cação e outros serviços comunitários, para permitir a visualização das or-
denações atual e futura do Município; Elaborar, executar e dirigir projetos
paisagísticos, analisando as condições e disposições dos terrenos desti-
nados a parques e outras zonas de lazer, zonas comerciais, industriais e
residenciais, edifícios públicos e outros, para garantir a ordenação estética
e funcional da paisagem do Município; Estudar as condições do local a ser
implantado um projeto paisagístico, analisando o solo, as condições climá-
ticas, vegetação, configuração de rochas, drenagem e localização das edi-
ficações, para indicar os tipos de vegetação mais adequados ao mesmo,
conforme a vocação ambiental do Município; Preparar previsões detalha-
das das necessidades da execução dos projetos, especificando e calcu-
lando material, mão de obra, custo, tempo de duração e outros elemen-
tos, para estabelecer os recursos indispensáveis à implantação do mes-
mo; Orientar e fiscalizar a execução de projetos arquitetônicos; Realizar
estudos e elaborar projetos, objetivando a preservação do patrimônio his-
tórico do Município; Executar outras atribuições afins.

Cargo: ADVOGADO

Padrão de Vencimento: EP - 11

Requisitos para Provimento:

a) Idade: Mínima de 18 anos;

b) Instrução: Superior completa em Bacharel em Direito,

c) Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB;

d) Carteira de habilitação Categoria mínima “B”

Descrição do Cargo: Realizar atividades de natureza especializada de
nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à área de habilitação
profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de
direito com ações operativas de planejar, organizar, coordenar, executar,
controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, minis-
trar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir lau-
dos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado fun-
cionamento da Administração.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas;

b) Especial: Sujeito a trabalho externo na área de abrangência do Consór-
cio, atendimento ao público, uso de uniforme e horário especial de traba-
lho.

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: Compreende e interpreta a lei, aplicando-a nos
casos concretos em juízo ou tribunal, assegurando os direitos inerentes a
cada um, defendendo os interesses do Consórcio e de seus Municípios.

b) Descrição Analítica: Emitir pareceres jurídicos em todas as áreas do
poder executivo municipal sobre a constitucionalidade dos atos munici-
pais, em especial quando solicitado, nas áreas e atividades relativas à: tri-
butação, fiscalização, licitações, plano diretor, meio ambiente e licencia-
mentos ambientais, gestão de pessoas, representando-o em juízo ou fo-
ra dele; Coordenar, redigir, elaborar, analisar e emitir documentos e pa-
receres jurídicos, minutas de contrato, convênios informes técnicos e re-

latórios, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, de-
senvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
Contribuir na elaboração de projetos de lei do executivo municipal, Re-
soluções, Regulamentações, analisando legislação para atualização e im-
plementação; Representar e defender judicial e extrajudicialmente os in-
teresses do executivo, em qualquer foro ou instância, por delegação do
seu Dirigente; Assessorar juridicamente os grupos de trabalhos técnicos
e administrativos, com ênfase na orientação preventiva; Adequar os fatos
á legislação aplicável, estudando a matéria jurídica e de outra natureza e
consultando códigos, leis e jurisprudência, doutrina e outros documentos;
Participar, quando designado, de comissões, conselhos e grupos de tra-
balho para análise, orientação e emissão de pareceres jurídicos; Orientar
na defesa técnica, instruindo pareceres, quando necessário. Executar ou-
tras atividades compatíveis com a formação profissional; Postular em juí-
zo, propondo ou contestando ações; Solicitar providências junto ao magis-
trado ou ministério público; Avaliar provas documentais e orais, realizando
audiências trabalhistas, penais comuns e cíveis; Preservar interesses indi-
viduais e coletivos, dentro dos princípios éticos e de forma a fortalecer o
estado democrático de direito; Cumprir prazos legais; Executar outras ati-
vidades compatíveis com o cargo e a formação profissional.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômi-
co, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, aos
oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

JADILSON ALVES DE SOUZA

Presidente do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO GARÇAS/
ARAGUAIA - CISRGA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N°078/2024, DE 08 DE NOVEMBRO DE
2024

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Garças/Araguaia-
CISGA, através da Secretária Executiva a Sra. Virginia Patrícia Santos Ro-
cha de Oliveira, nomeada pela Resolução Nº 11/2018, em cumprimento
aos princípios Constitucionais da Publicidade e Ampla Divulgação, ao tex-
to legal do artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e demais le-
gislações pertinentes à espécie. Torna público para conhecimento dos in-
teressados o seguinte ato que foi anteriormente publicado e veiculado no
dia 15 de outubro de 2024 no Diário Oficial de Contas do TCE-MT e na
Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM, ao qual verificou-se a
necessidade de se promoção de correções, as quais, ao fim RETIFICA:

ERRATA DO EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 071/2024, DE 10 DE OUTU-
BRO DE 2024

Onde se lê:

CONTRATO Nº 117/2024

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: OFTALMOGARÇAS – OFTALMOLOGIA CLÍNICA E CI-
RÚRGICA LTDA.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de na-
tureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSULTAS
MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS HOSPITA-
LARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00 (Dez mil reais);

VIGÊNCIA: 10/10/2024 a 31/12/2024

Leia-se:
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